LEI Nº  2.724, DE 05 DE ABRIL DE 2007

Dispõe sobre inclusão da prática pedagógica “Educação para o Trânsito” como atividade extracurricular na rede municipal de ensino.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º . Fica incluída, como atividade extracurricular, na rede municipal de ensino, a prática pedagógica “Educação para o Trânsito”.

Art. 2º . A atividade a que se refere o artigo anterior terá caráter interdisciplinar e versará sobre educação para o trânsito.

Art. 3º . A prática pedagógica “Educação para o Trânsito” será ministrada pelos próprios professores de cada escola, após orientação e treinamento com policiais militares da ativa ou da reserva.

Art. 4º.  Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar convênios com os órgãos públicos visando a execução das disposições contidas nesta Lei.

Art. 5º – Decreto do Prefeito regulamentará esta Lei no que for necessário, dentro de 30 (trinta) dias a contar de sua vigência.

Art. 6º . Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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